
Câmara Municipal de Gravatá/PE

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se aprovado seja 
encaminhado ofício ao Exm5. Sr .̂ Prefeito do Município JOAQUIM NETO 
DE ANDRADE SILVA, com cópia ao Sr°. Secretário de Saúde no sentido de 
que seja criada no Hospital Paulo da Veiga Pessoa uma sala de recepção, 
onde acolha as crianças que aguardam atendimento. Bem como que as 
seções de nebulização em crianças sejam feitas em uma sala separada da 
dos adultos.

Senhor Presidente e senhores Vereadores, está indicação tem 
como objetivo principal fazer com que nossas crianças não sejam 
obrigadas a presenciar cenas desagradáveis e até mesmo impróprias no 
que diz respeito aos casos de emergências que normalmente passam pela 
atual recepção, com senas de graves ferimentos, provenientes de 
acidentes e também de agressões de toda sorte, causando momentos 
nada desejados pelos adultos, muito menos pelas crianças.

melhor aos nossos munícipes estou através deste pleiteando que o poder 
executivo resolva essa situação de uma vez por toda, pois todos nós 
somos sabedores que há espaço suficiente para oferecer às nossas 
crianças, dando a elas pelo menos o mínimo que sabemos serem elas 
merecedoras.

essa casa não meça esforços para amenizar essa situação que tanto
constrange os pais e principalmente nossas crianças. Peço pela aprovação
desta indicação, como também uue o P refeito: "juntarnunte~cotit ..u(casa Elías Torres)
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INDICAÇÃO N° 437/2017

Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Unica Votação

JUSTIFICATIVA:

Entendendo que temos a obrigação de oferecer o que há de

Estou aqui em nome dos pais gravataenses solicitando que
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Câmara Municipal de Gravatá/PE
Secretário de Saúde sejam sensíveis à causa das crianças gravataenses, 
pondo em prática este pleito que não é meu e sim dos gravataenses.

Sala das sessões da câmara em 17 de outubro de 2017.

(casa Elias Torres)
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